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PAUTA DA TRIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

PEQUENO EXPEDIENTE 

 

I - Discussão e votação da ata 35ª Reunião Ordinária; 

II - Leitura das correspondências recebidas; 

III - Leitura das proposições avulsas; 

IV – Leitura dos pareceres aos seguintes projetos: 

 

a) Emenda aditiva nº 019 ao Substitutivo nº 001 ao Projeto de Lei nº 097/2013 (Serviço de Taxi) 

    Vereador Helder Evangelista e Geraldo Luis Andrade 

 

b) Emendas aditivas nº 020, 021, 022 e 023 ao Substitutivo nº 001 ao Projeto de Lei nº 097/2013 

    (Serviço de Taxi) 

    Vereadores Lidson Lehner, Idelmino Ronivon e Marcos Nunes 

 

c) Emendas Supressivas nº 001 e 002 ao Substitutivo nº 001 ao Projeto de Lei nº 097/2013  

    (Serviço de Taxi) 

    Vereadores Lidson Lehner, Idelmino Ronivon e Marcos Nunes 

 

d) Projeto de Lei nº 040/2013 
 Vereador Idelmino Ronivon da Silva 
 Disciplina o recolhimento de veículos inservíveis e abandonados nas vias públicas do Município  de 
Viçosa e dá outras providências 
 
e) Projeto de lei nº 071/2013   
    Prefeito Municipal 
    Dispõe sobre o Plano Plurianual para 2014-2017 
 

f) Projeto de lei nº 078/2013  
    Prefeito Municipal 
   Dispõe sobre a autorização para proceder junto ao IPREVI, parcelamento das contribuições  
   previdenciárias e das suplementares em atraso 
 

g) Projeto de lei nº 081/2013  
    Prefeito Municipal 
    Dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão, seus quantitativos e tabela  
    Salarial 
 
h) Projeto de lei nº 088/2013  
    Abre crédito especial ao orçamento vigente para amortização de débitos com o Instituto de  
    Previdência dos Servidores Públicos do Município de Viçosa – IPREVI e dá outras providências 
 
i) Projeto de Resolução nº 021/2013 
    Vereador Luis Eduardo Figueiredo Salgado 
    Altera a Resolução nº 015/2009, que dispõe sobre o pagamento de diárias 
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V - TRIBUNA LIVRE 

- Robson Filho – Divulgação do jornal-mural afixado nos ônibus da cidade 

- José Custódio Barbosa – convite aos comerciantes 

 

VI - HOMENAGENS: 

- Jornal Folha da Mata   

-  Lions Clube de Viçosa 

 

VII - CONVIDADO: 

 

Kleber Gustavo Picanço Castro (Requerimento nº Geraldo Luis Andrade) 

Chefe do Depto de Cultura e Patrimônio – Estação Ferroviárias e Linha Férrea 

 

GRANDE EXPEDIENTE 

 

VIII) Discussão e votação das proposições avulsas: 
IX) Discussão e votação dos seguintes projetos: 
 
 
a) Projeto de lei nº 072/2013 – 1ª VOTAÇÃO 
    Vereador Marcos Nunes Coelho Júnior 
   Altera a Lei nº 1.430/2001, que regulamenta o Estacionamento Rotativo no Município de Viçosa 
 
b) Projeto de lei nº 085/2013 – 1º VOTAÇÃO 

    Prefeito Municipal 

    Institui a gratificação mensal para os membros das Comissões de Licitação e Pregoeiros do 

    Instituto Municipal de Assistência aos Servidores – IMAS e dá outras providências 

 

c) Projeto de Resolução nº 020/2013 – 1º TURNO DE VOTAÇÃO 

    Vereadores: Idelmino Ronivon da Silva, Edenilson José de Oliveira, Geraldo Deusdedit 

    Cardoso, Marcos Nunes Coelho Júnior e Sávio Jose do Carmo Silva 

    Acrescenta os parágrafos 7º e 8º ao art. 227 do Regimento Interno 

 

Art. 1º O art. 227 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Viçosa passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

 
“§7º O projeto retirado de pauta pelo autor 
será incluído na Ordem do    Dia no 
prazo máximo de 30 dias, mediante 
requerimento. 

 
§8º Não havendo requerimento de inclusão 
na Ordem do Dia pelo autor no prazo fixado 
no parágrafo anterior, presumir-se-á pela 
desistência de sua tramitação, arquivando-
se automaticamente o projeto.” 
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X) PALAVRA LIVRE 

 

 

Viçosa, 29 de outubro de 2013. 

 

 

Vereador Luis Eduardo Figueiredo Salgado 
Presidente 


